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$ECßETARI¡4 l{Ul{lelPAt- I}E
I NFR.åE$TRUTU RA E SE RVIçOS

ITEM -43

DECLARAçÃO

Declaramos quanto que em resposta ao item 43, os serviços referentes a "lluminação
pública" são terceirizados, conforme Concorrência Pública n'0001/2015 ,processo
licitatório ne t3il64lt4 e seu respectivos contrato n" 3421!5 e adititamento n'01.

Amparo SP, L9 de julho de 20L6

ch de - lluminação rca

PAçO MUNtctPAL "PREFEITO CARTOS PIFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP L3.900-400 - TEL: (L9) 3817-9300

manutencao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AIT'IPARO
Estância HídromineraI
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Prefeitura [4un icipaf de

AITII PARO
Estânci a Hidromíneral

*"'Jfi[iî.THlL?r'- 
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2. OPERAçÃO E MANUTENçÃo Ðo PARQUE D E
f !-UMINAÇÃo pÚBLICA ÐO MUNICíP¡O - A manutençã o tem por objetivo atingtr o
nível de qualidade especifica do no edítal , através rlo ações preventivas e co rretivas,
com fornecimento e aplicação dos materiais e egutpamentos necessários Para
consecução desse objetivo, caberá à CONTRATAÐA a rea lização das seguintes
atividades

sEC

estacionamentos dcont,,1otå;';;ü;fff ,:i,å:å,,i[::ïiîËSäfr_^rrîffi 

i,i'i,,ñîåi::::p;åi'å:u"' novas rear¡zaJas * ä"råi¡er do c;rr;;i;,;;racionadas 
";; íuminaçao
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u rv r c i pl ii Ë; ffi:l J, o o,is 
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seguintes atribuições.PARÁGRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deverá cumprir as
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Prefeitura Municipal de

AIT4PARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMtNtSTRAçÃO
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r o .,,:¡,:;.%ï-ï::.:i: J.' :: jå#:[ ïro: :å J:î,,J " :î"uJ ï:';:intervenção de qualquer natureza no parque.

2.3. Rearizar as intervenções necessárias nos pontos comdefeitos, observados os prazos fixados neste Memorial.

perm iti r i nterven çõe, Í"-;,i313trJi, ffi "îå#' :: of ,;:",Hffi :î 
te rerô n i co para

bom runcionamenro o"'F;[iX'ã3',,üiliå'n:: F;[,îjjo 
e veriricaçäo periódicas para o

2'6' Rearizar a .manutenção preventíva e corretiva, de acordocom as obrigações de resultado, quanto a:F garantia de funcionamento;. garantia do nível de iluminamento;'i garantia de disponibilidade do Sisiema;

DAeretuar¿u,cont'.3¡"t",J],*r"":i,.'ilìyå!"?å,?,ru:tåïS*:Sil,,f,.3,oHiilf 
:nas' com o objetivo de detectar as panes visíveis àorLquip"mentos da rede de llumi-nação Pública e o estado de Operação do Sistema. 

-¡

coNïRArAonoeverå.'J.',:iy¡St""ãiö."""trãt"?:;.3s;," jy"tJf-*1.ur"'.;l
tal' exceto quando da ocorrência de situaçöes 

"*rápr¡onris 
de força maior, previstasem Lei e no contrato' No que se refere a essas situaçöes, a GoNTRATADA deverá in_formar o CoNTRATANTE, por escrito, orçar os trabãrhos a serem efetuados e apre-sentar, com as respectivas justificativas, para o CoNTRATANTE deliberar sobre a exe_cução das intervenções que se façam necessárias.

5. SUSTENTABTLTDADE AMHENTAL _As tâmpadas para llumi-nação Pública (tp) são, quase na sua totalidade, låm padas de descarga de alta pres-säo e contêm eleme ntos químicos tóxicos, como o mercúrio,ocádmioeoch umbo,considerados altamente prejudiciais à saúde pu blica e ao meio ambiente. por isso exi-gem cuidados especiais quanto aos proced imentos de manuseio (retirada/coleta),acondicionamento, trans pofie, armazenagem e destin ação final (descarte), em funçãodas suas características peculiares e dos riscos que apresentamNo descarle das låmpadas de iluminaçäo pública, o risco de contami nação pormercúrio está associ ado à possibilidade de sua quebra, senCo fundamenta I a adoçãode procedimentos adequados para o seu manuseto, ârmazenamento e transporte,proiegencio os trabal hadores das emissöes fugitivas deste metal em estado de vaporOs materiais e/ou resíduos enquadrados na Lei de Crimes Ambientais e legislaçãocomplenrentar, inci uindo as lâmpadas de oescarga, deverão s processos dedescane realizadas sob exciusiva respo nsai¡ilicjade da CONTRATA A
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Prefeitura Municipal de

AMPARO T
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL ÐE
aorurrursrRaçÃo

i

Ïodas as lâmpadas de descarga retiradas do parque de ilu.minação pública, Þor terematingido o final da sua vioa ú1il ou por outro motivo qualquer,'"*'r.,poËr" algumadeverão ser que-bradas, devendo ser enviadas às empresas de recicragem,credenciadas por órgão Ambiental competente.
A CoNTRATADA fará, dentro de seu almoxarifado e às suas expensas, um tratamentoprévio e acondicionamento dos materiais a serem descartados, até 

" 
oãri¡n.ção finaldaqueles enquadrados na Lei dos crimes Ambientais e legistaçao complementar.Deverá assegurar a descontaminação de todas as rãmpaoas de descarga retiradas dalluminação púbrica, devendo a dêscontaminação 

"ui "*"rrtada 
por empresas dereciclagem credenciadas por órgão ambientar .orp"t"rt".

No transpode, embalagem, armazenamento e destinação final (descarte) de materiaisretirados, caberá à CONTRATADA observrr æ norri, qr" impõe cuidados extras eregras específicas, objetivando a indispensável atençãó nr ör"""*"åi oo meio_ambiente.
A execução e o controle de todas as etapas do processo relacionado ao descañeambiental e socialmente correto das lâmpadas de mercúrio in."ruiuåË lo uso, oeresponsabilidade exclusiva da CONTRATÀDA, trará como benefício ao gerador doresíduo perisoso a sarantia da.não agressão ao meio 

"ntoiJni"l'ilålioåi,:irica e aospróprios trabalhadores envolvidos.

6. IMPLANTAçÄO DO SISTEMA ¡NFORMAT¡ZADO DECOORDENAçAO DA OPERAçNO éN_I¡-UN¡i¡INéÀO-þUEL¡CA - A CONTRATADAdèverá implantar, no prazo máximo de 60 (sessentå) oìas apos a assinatura da ordemde serviço, um sistema lnformatizado que permita a coordenação da mãnutençao ooParque de lluminação Pública, a nívei patrimãnìãr, quantitativo, quatitativo eoperacional, vincurando cada ponto ruminos'o a um núrn"ro oe ¡oentin-cåção, comemprego de sistemas de coordenadas e base cartotrãtcà.A CoNTRATADA deverá instalar nas dependênõias do CoNTRATANTE, quandosolicitado, 01 (um) terminal de consulta, composto dos programas e equipamentos deínformática necessários.ao acompanhamento das atividådes do contrato.o cadastramento detarhado do parque de iluminaçäo púbric" , o; se refere osubitem do edital deverá ser implantado neste sistema informatizado, na medida desua realização, tendo como referência inicial a base de Jados do CoNTRATANTE.

7. IN.VENTARIAR, CADASTRAR E ETIQUETAR O PARQUE DE!LUM¡NAçÃo pÚgLlcA - Deverå a CONTRATADA consotidar, num prazo máximo de90 (noventa) dias.a,contar da expedíção da ordem- de serviço, o inventário ecadastramento de.todos os pontos'de iluminaçao euutica do MUN|cíplo, com asinformaçöes complementares que se fizerem nèr"æãi¡"s à sua configuração final,num sistema ínformatízado, através de coordenãàas de Gps lsirt"r" dePosicionamento Global).
A caracterizeçáa do ponto I

que o compõem. registrado
informações, no minimo:

uminoso contempla os dados técnicos
no Sistema informatizado especialista

aos equipamentos
com âs seguintes

c Bairro;
Nome do logradouro,
Tipo oe luminária;
Tipo de lâmpacla e sua poiência;

F,AÇÕ lr¡lUlvlCi C,å,RLOS FIFFER"
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ÊSffiþ rffi Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETAR¡A MUNICIPAL ÐË
AÐMINISTRAçAO

. Comprimento do braço de fixação da luminária;. Número do Ponto Luminoso;

A numeração correspondente à identificação física do ponto luminoso, etiquetamento,
será feita pela CONTRATADA, com a implantação de placa numerada oe iaentificafào
9l cada local- poste, base ou parede - onde estejam instalados.
Material- Plástico em pVC, ou metal
Dimensão - 5,00 x 15,00 x 0,10 cm.
Dimensões do Digito -2,70 x2,20 cm.
Cor da placa * Branca ou vermelha
Cor dos caracteres - Preta ou branca
Numeração - lmpressa em meio digital.
Nesse cadastramento, obedecendo as normas técnicas que norteiam e regem asamostragens, deverá a contratada emitir um Laudo Técnico descrevendo
qualitativamente o Parque de lluminação pública do Município.

CLAÚSULA SEGUNDA _ DO ACORDO OPERATIVO . EMconformidade com o disposto no aft., 69 da Resolução ANEEL 414, de 0g de setembro
de 2Q10' que estabelece a necessidade, quando fertinente à critério da distribuidorade energia, de celebração de acordo operativo, para disciplinar as conàições deacesso ao sistema elétrico de distribuição- de energia pelo responsável pela reâlizaçãode serviços de operação e manutençäo das iñstalações 

'de 
llumiÀação pública,

impondo-se observar cuidadosamente todas as normas e padrões vigenfes, já que aoperação dos serviços se dão próximas à rede energizada da cõncesrionái¡", ,CONTRATADA deverá atender:

I. EQU¡PAMENTOS e EQUIFE TÉcNIcA - Para a operaçäo do
Sistema de lluminação Pública do MUNICIPIO, a CONTRATADA deverá disponibitizar
equipamentos e equipe técnica especializada, de acordo com as Normas técnicas
vigentes e as exigências da Concessionária de Energia Elétrica, especificåÀente nos
serviços realizados próximos à rede energizada

2. FERRAMENT'AS, EPI's e EpC,s - Todo o Ferramental, bem
como Equipamentgs 

_d9 Proteção lndividual - EPI's e Equipamentos de proteçäo
Coletiva - EPC's da CONTRATADA deverão estar em conformidade com as Normas
técnicas vigentes e as exigências da concessionária de Energia Elétrica.

CLAÚSULA TERCEIRA . CR|TÉRIOS DA QUALIÐABE DO
SERV¡çO - A Qualidade da Operação da Rede de lluminação Pública é medida de
acordo com os seguintes itens de controle:

Tempo de atendimento a notificação de 03 (três) pontos luminosos ou mais
consecutivos apagados nurn mesmo logradouro. até 24h (vinte e quatro hoi-as)

Tempo de atendimento a notificação de 02 (dois) pontos lumincsos apagados
num mesmo logradouro: até 48h. (quarenta e oito horas

'r,t"¡. 
tlr ifi,'ÁÊDil\rC lI C^l\4pCS, lir 705 * CEI\l iìO __ ÅfvlpÅRCi:,

; ii ili i l ¡si r :r,i¿i i; lO ; I i'r t:a ic; < ;; e¡,,,. i., ¡

:

)

F - CiP 13.9ûL)-45û * TËi_: i1!i) 38i7-!¡i00

Tempo de atendimento a notificação de 0.1 (um ) ponto luminoso apagacic num
rylesmo logracÍoüic . até TZh. (setenia e duas horas)
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Prefeitura Municipal de

AMPARO

Esse sisiema de registro ficará permanentemenie à disposiçå
coNTRAT'A[rarE. que pocierá realizar a verificação dos coniroles

íruo¡cesDEouAL,DcffETS:åil{Ëi,s:!:å:i3t3ffi J."å"YJ"îH,ef,,3:,:
poderão ser aplicadas à empresa GOI.ITRATADA as seguintes mutias-for Violaçãodos índices de qualidade, após 90 (noventa) dias do inicio-da Hlanutençaåäo S¡stemade lluminaçåo Pública:

a. Atendimento acima de z4h. (vinte e.quatro horas) à notificação
de 03 (três) pontos luminosos ou mais consecutivos apagados num rur*o logradouro- Multa = Valor correspondente ao faturamento mensaj oé os (cinco) pontos luñ..,¡nosár,
no mês da ocorrência, para cada violação.

b. Atendimento acima de 4gh. (quarenta e oito horas) à notifica_
ção de 02 (dois) pontos luminosos apagados num mesmo logradouro - vtún, = Valorcorrespondente ao faturamento mensal de 10 (dez) pontos lunìinosor, no rér da ocor-rência, para cada violação.

c. Atendimento acima de T2h. (setenta e duas horas) à notifica_
rg o" 01 (um) ponto ruminoso apagado num mesmo rogradouro:
Multa = Valor correspondente ao faturamento mensal Oe lS (quinze) pontos luminosos,
no mês da ocç¿¡ência, para cada violação.

PARÁGRAFO pRrMErRo - Em quaisquer dos casos, se oconseño necessitar de uma intervençäo de manutenção pesada, 
" ul,lîpr"r"GoNTRATADA deverá informar, no finai dos prazos estabelecido" p"i" óonser1o, àfiscalização do CONTRATANTE e apresentar-ihe a programação da correspondente

correção, ficando isenta de penalidades.

PARÁGRAFO SEGUNDO - FANE GERAL OU SETORIAL - É Acausada pela falta de- energia por parle da concessionária. Nesse caso a empresa
CONTRATADA identifica o problema e, de imediato, aciona o CONTRATANTE para
adotar as medidas cabíveis. Esse iipo de pane não tem prazo preestabelecido para
correção por parle a empresa contratada, uma vez que independe Oa suã ãçao Oiieta,
e sim da concessionária.

cLÁusuLA QU¡NTA - OBRtcAçOrs oe coNTRATADA:

1. Manter registro em meio magnético, indicando com precisão
os pedidos de intervenção no Parque de lluminaçaoÞlOtica recebidos do COiüTRA-
TANT'E, permitindo a entrega à Fiscalização de rálatório de registro das panes, infor-
mando.

Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL ÐE
non'trrursrRaçÃo

,/ data e hora do pedido de intervenção;
n¡ma^ J^^ .F ilomes cas pessoãs que transnritiranr e receberam a chamacia;F endereço, rua e núrnero da pane;

r data e hora da realização do consefto.

Ër'. ,

;..
i.

.!-
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o

êi

da Fiscalização do
quaiquer momento.
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SÊCRETARIA MUNICIPAL ÐE
AÐMtNtSTRAçAO

2. Buscar, ao rongo do contrato, corocar as instaraçÕes
recebidas em conformidade com as Normas Técnicas vigentes. para isso aCONTRATADA deverá propor ao GONTRATANTE um programa de ação prrå
adequaçäo das instalaçöes às Normas vigentes. Quando-tais açöes exigirem
melhoramentos ou expansão do Sistema, corn investimentos adiciona¡j ao serviço demanutenção, estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalizaçãô doCONTRATANTE para sua implantação.

3. Promover meios para assegurar o cumprimento das metas deotimização do Parque de lluminação Pública Oo tr¡UrulCíPlO, conforme estabelec¡do
neste Memorial e no Contrato.

4. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência, o relaciona-
mento permanente com os usuários do Sistema.

5. Garantir a qualidade no relacionarnento entre os seus funcio-
nários e os usuários;

6. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar e acom-panhar a execução dos serviços contratados, especialmente no que diz respeito ao
cumprimento das metas de qualidade no Operaçäo do Parque de llurninação pública,
conforme previsto neste Memorial.

7. Atender consultas sobre modificações que o CONTRATANTE
pretenda executar nas instalações de lluminação Pública, informando se a realização
991t?" modificações é compatível com os compromissos assumidos pela GONTRA-
TADA, no Contrato, quais as eventuais incidências financeiras, devidamente justifica-
das, que resultarão para o CONTRATANTE, bem com eventuais consequências relati-
vas à aplicação dos dispositivos contratuais.

8. Obter junto às autoridades competentes, (v g. IPHAN, IBAMA,
CETESB), autorização para execução de obras que possam ser objeto de questiona-
mentos sob o ponto de vista do tombamento da cidade ou de motivação am biental,
tes da execução dos serviços contratados.

cLÁusuLA SEXTA - OBR¡cAçOeS pO CONTRATANTE:

1. colocar à disposição ca CONTRATADA os documentos técni-
cos descritivos integrantes do acervo do Parque de lluminaçäo Pública do MUNICíplO,
tais como. catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, plantas, esque-
mas, fichários, ofícios emitidos pela Concessionária Distribuidora de Enêrgia, necessá-
rios à execução do Centrato.

2. lndicar, através de documento assinado pelo Gestor do con-
trato, um iécnico com amplos conhecimentos sobre o objeto do contrato, com oel vve.
cao para representá-lo. quanclo cje seu im peciiiirento eventual, nas brigaÇões contra-
it rt tc

L
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3. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da cohü-
T'RATADA aos locais que estiverem sob o controle do CONTRATANïE, ånde se en-contrem instalados os equipamentos destinados à execuçäo dos serviços previstos noContrato.

3. lnformar aos usuários dos serviços de lluminaçäo pública, dasobrigaçöes e dos limites contratuais, visando caracteriiar a ação Oa'COrufnATAóÁ,
através de folhetos, internet, etc.

4. Disponibilizar aos usuários dos serviços de lluminação públi-
ca, um canal de comunicação para recebimento de reclamações e solicitaçöes de ser-viços relacionados à lluminação pública.

5. . lnformar à CONTRATADA todas as modificações nas instala-
ções de lluminaçäo Pública.

6. lnformar à coNTRATADA sobre qualquer mau funcionamento
do Sistema.

7. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações recebidas quan_to ao Funcionamento do parque de iluminação pública, para atóndimento a defeitos
nos pontos existentes.

CLAÚSULA SÉT¡MA - DA SEGURANçA DO TRAËiALHO -
Deverão ser estabelecidos os requisitos técnicos mínimos de Segurança e Medicina
do Trabalho, para a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA SC TESPONSAb¡IiZA-
rá pelos exames médicos ocupacionais das equipes, conforme exígência do Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE, através da Norma Regulamentadora NR-7.

SECRETARIA M UNICIPAL DE
nourr*rsrReçÃo

aos seguintes
dos serviços:

a. Noções gerais sobre acidentes e doenças do trabalho;
lnformações de medidas preventivas e de proteção, para os riécos inerentes à
de a ser desenvolvida;

b. lnformação sobre os Equipamentos de proteção lndividual -EPl. Na ocasião serão entregues todos os EPI's, adequados às atividades a serem de-
senvolvidas, com o devido registro através de Termo de Responsabilidade de entrega
de EPI's, onde o empregado dará ciência do recebimento dos seus equipamentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO _ DOS EQUIFAMENTOS DE PRO,-
TEÇÃo [NÐ[vtDLiAÍ- - EF['s - Deverão ser adquiridos EPI's adequados a todas as ati-
viciades. bem como mantido um estoque mínimo, de foi-ma a garantir a substituição
rmediata, quando necessário.
A deverá assegurar os EPI's objetivando neuiralizar a ação de
¡rodem causar lesÕes ao irabalhacior, conforme Norma Regula
anexos, oo fi4inisiério do Trabalho e Empr"ego - t\1iTE, tais como.

ceños agentes que

PA,CCI [irr U f\i i,Ci F,¡, L "P lì ËFË s PirË8R""

PARÁGRAFO SEGUÀIDO - A CONTRATADA dEVCrá PTOCCdETtreinamentos na ocasião da admissão do empregado e antes do início

ativida-

dora NR-06 e
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a. protetores para cabeça;
b. protetores para face;
c. protetores para os membros inferiores;
d. protetores para os membros superiores;
e. protetores contra queda com diferença de nível.

PARÁGRAFCI QUARTO - EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO
COLET¡VA - EPC's - A CONTRATADA deverá providenciar todas as medidas de pro-teção coletiva necessárias, conforme Norma Regulamentadora e seus anexos do Mi-nistério do Trabalho e Emprego - MTE, principalmente para serviços de:

a. lnstalaçöes elétricas - conforme disposto na NR_10;
b. Serviço em altura - conforme disposto na NR_i g;
c. Serviço a céu aberto - conforme disposto na NR_21;
d. Proteção contra incêndio - conforme disposto na NR-23.

PARÁGRAFO QUINTO - para a realização das atividades aCONTRATADA deverá assegurar os EPC's objetivando neutraliiar, atenuar ou sinali-
zar os riscos dos trabalhos executados, tais como:

a. conjuntos de aterramentos;
b. conjuntos de isolamento de rede;
c. tapetes de borracha;
d. cones de sinalização reflexivos e bandeiras.

CLÁUSULA O¡TAVA - DIREITOS DE CONTROLE DO CON-
TRATANTE - No T!Liq_d" obrigação de alcançar resultados em que se encontra a
CONTRATADA, o CONTRATANTE exercerá um direito de controle desses resuttados,
devendo a CONTRATADA colocar à dìsposição do CONTRATANTE os seguintes ins-trumentos: '

a. Acesso em tempo real ao sistema cle operação da lluminação
Pública por intermédio de terminal de consulta instalado pela CONTRATADA nas ins-
talações do CONTRATANTE, composto dos programas e equipamentos de informática
necessários ao acompanhamento de todas as atividades d.o Contrato e das informa-
ções pertinentes, através do Sistema a ser implantado;

b. Termo estabelecendo o número de pontos luminosos em ope-
ração;

c. Relatório anual sobre os resultados da operação durante o
prazo contratual. Esse relatório será objeto de um registro de operaçãó estabelecido
de comum acordo, assinado pelas parles.

cJ. Acesso aos representantes do CÛFdTRATANT'E para verificar
em campo ou por consulta a documentos técnicos, se os serviços estão sendo execu-
tados conforme as crescrições do Contrato.

CLÁUS IJ LA NOF{A - ENCE RRArÚTENTT CONTRATT"
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PARÁGRAFO PRIME¡RO - CONDIçOES GERAtrS - NO VENC|-
mento do periodo contratual a CCINTRATADA será obrigada a entregar ao CONTRA-
TANTE em bom estado de funcionamento e Operação, ás instalaçöeJe equipamentos
que fazem parle do parque de lluminação Pública, bem como o cadastro patrimonial efísico em meio digital, o sistema, plantas e esquemas que foram utilizadbs durante a
execução dos serviços contratados, e, ainda, os registros dos atendimentos em curso
com todas as informações pertinentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - RETOMADA DOS ESTOQUES - NO
vencimento do contrato, ou em caso de rescisäo do mesmo por parte do CONTRA-
TANTE, o estoque de materiais e peças de reposição especificadas para as instala-
çöes de responsabilidade da CONTRATADA será transferido (devidamente registrado
em termo específico), para guarda do GONTRATA,NTE, contra ressarcimento ã CO¡ot-
TRATADA ao seu valor líquido contábil após o inventário contraditório.

PARÁGRAFO TERCEIRO - ENTREGA DO PARQI..'8. NO VENCi.
mento do contrato ou em caso de rescisão do mesmo por parte do CONTRATANTE, a
CONTRATADA entregará o Parque de lluminaçäo Pública ao MUNlCiplO, lavrando-se
o respectivo Têrmo de Recebimento Definitivo.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO PRAZO ÐE UGÊNCIA . O CONITAtO
vigerá pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de recebimento da Ordem
de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração, havendo acordo entre as partós.

PARAGRAFO ÚNIGO . A CONTRATAÐA dCVCrá APTCSCNtAT AO
COi'ITRATANTE em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, as Anotaçöes
de Responsabilidade Técnica (ART - CREA), com a comprovação de que as taxas
foram devidamente recolh idas.

c¡-ÁusL¡LA DÉCIMA PR¡ME|RA - DO PREçO E CONDüçÕES
DE PAGAMENTO - O objeto do presente Contrato será prestado pelo preço total de
R$ 1.131.2A534 (um milhão, cento e trinta e um mil, duzentos e cinco reaiá e trinta e
quatro centavos), devendo o pagamento ser efetuado em medlçöes mensais feitas
pela Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços, com até 15 (quinze) dias do
recebimento da Nota Fiscal Eletrônica.

PARÁGRAFO Úru¡CO - Em caso de devolução da
documentação fiscal para correção, o praza para pagamento fluirá a padir da sua
reapresentação.

clAÚsulf\ DÉclfútA sEGUt{ÐA. - DA RËVTSAO DE PREçO -
Durante a vigência do presente contrato, os preÇos ora pactr-;ados não scfreräo
nenhum tipo de reajuste financeiro, conforme Lei Federal 10.19212001, salvc na
hipótese de prorrogação contratual, o valor poderá ser revisto, a partir de 12 (doze)
rrÌeses de vigêrrcia conforme Lei Fecieral 1Aj92l2OA1, descie q soiicitado peia
CONïRATADA e autorizado peto CONTRATAN Ë, aplicando-se em de reajuste
o ínoice Co l.N.PC. Cc IBGE
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AMPARO
SËCRETARIA MUNIC¡PAL ÐE

AÐM¡NISTRAçAO

cLÁusuLA ÐÉc[MA TERCE|RA DA DorAçAo
ORçAIMENTÁR|A - As despesas com a execuçäo do presente contrato correrão porconta da seguinte dotação orçamentária: 12.01.33.90 (Secretaria Municipal 'dá
Manutenção e serviços / Vias urbanas / outros serviços e Encargos).

CLÁUSULA DÉC¡MA QUARTA . DA RESCISÃo - oCONTRATANTE, poderá, se não cumprida qualquer cláusula, declarar rescindido opresente contrato, independentemente de qualquer indenização, sem prejuízo da
aplicação de penalidades previstas em edital e na Lei 9.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QU¡NTA . DA MULTA _ PCIA iNEXCCUçãO
do contrato o CONTRATANTE aplicará a CONTRATADA mutta de até 10% (dez þàicento) sobre o valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OM¡SSOS
Aplicar-se-á a Lei no 8.666/93, e suas alterações, para os casos porventura omissos
neste termo de contrato.

FrscALtzAçno:
cLÁusuLA DÉG¡MA sÉr¡¡vla - DA ÐtREçÃo E

1.- Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a
fiscalização dos serviços por intermédio de seus engenheiros próprios, especialmente
designados ou pessoas devidamente credenciadas.

2.- A fiscalização transmitirá por escrito à CONTRATAÐA suas
instruçöes, ordens e reclamações, competindo-lhe decidir os casos de dúvida que
surgirem no decorrer dos serviços.

._!.:_9 serviço, objeto do presente contrato, será dirigido por um
engenheiro da coNTRATADA, devidamente habilitado junto ao cREA.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA Do AFASTAIVIENTo . o
CONTRATAîr|TE poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou Engenheiro
da CONTRATADA cuja atuação e permanência nos serviços prejudioue a execuçäo
regular dos serviços ou cujo compoftamento seja julgado inconveniente, sem que fique
obrigada a declarar os motivos dessa i'esolução, sendo que o pedido de afastamento
deverá ser atendido no prazo de até 24 (vinl.e e quatro horas) a contar da notificacão
da CONTRATAÐA.

CLAI.'S¡..}I-A DÉCI[ifiA r\tONA - DAS FALFIAS . DC tOdA Má
e>lecuçäo cu trabaiho Cefeituoso, eventual¡nente vei'ificacf o pela fiscalização do
CONT'RATANTE no andamenio dos serviços, a CONTRATADA será imeciatamente
notificada, ficando obrigaCa a reparar ou substituir o irabalho defeituoso ou executado
fora das especificações, o que fará prontamente,
sua. conta e risco iais reparos ou subsiiii¡içoes.

ficando entendido que correrão por
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICI PAL ÐE
ADMTNTSTRAçÃO

CLAÚSULA MGÉSIMA . DA RESPONSABILIDADE . ACONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer
prejuízo ou dano que vier a ser causado ao CONTRATANTE ou terceiros em viflcude
da realização de seus serviços.

CLÁUSULA V¡GÉS¡MA PRIMEIRA , DA GARANTIA - AcONTRATADA obriga-se a recolher a título de garantia, o valor correspondente a 0S%(cinco por cento), do valor total do contrato, através de boleto bancário, em moeda
corrente, a ser retirado junto a Central de Atendimento ao Cidadäo, iocalizada à
Avenida Bernardino de Campos, no 705, Centro, na cidade de Amparo, estado de São
Paulo, até 05 (cinco) dias após a assinatura do termo de conirato, de acordo com ositens 9,9.1.,9.2.,9.2.1.,9.2.3.,9.3., 9.4. e g.s., do edital, sendo que tal recolhimento
será restituído após o cumprimento integral deste instrumento, ou seja, após o término
da vigência contratual.

PARAGRAFO uNlco * A caução deverá corresponder aoprazo de vigência do contrato, acrescido de 02 (dois) meâes.

CLÁUSULA uGÉS¡MA SEGUNDA - DA FoRçA MA¡oR . São
considerados casos de força maior, para isenção de multas, quañdo o atraso na
entrega dos serviços decorrer de:

a)- interrupçäo dos meios de transporle;

b)- acidentes que impliquem em retardamento na execução dos
serviços, sem culpa da CONTRATADA;

c)- falta de energia elétrica necessária aos serviços;

d)-calamidade pública;

e)- modifícação do projeto, desenho ou espeeificações dos
serviços por exigência do CONTRATANTE;

f)- falta de pagamento devido pelo CONTRATANTE;

g)- falta ou culpa do COITTRATANTE;

h)- chuvas copiosas e suas consequências que impeçam o
andamento dos serviços;

i)- falta noióría, cie n'late¡-iais imprescinciír¡eis à execução dos
serviços;

j)- outros que se enouadrem no conceito cio parágrafo único do
añigo 393 do Cód!go Civil.

CLÁUSULA VrGÉSInnA TERCEIRA - ÐoS NCARGCIS . A
CONTRATATÁ obriga-se a obsei-var quanio ao pessoal empreg serviços,tì
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hídromineral

SECRETAR¡A MUNICIPAL ÐE
ADM¡NISTRAçÃO

objeto do presente contrato, a legislaçäo pertinente, notadamente as obrigaçöes da
Legislação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá dã maneiraexclusiva 

cLÁusuLA vrcÉsr*A euARTA Do FoRo - o Foro
competente é o da Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente
contrato, que as parles não consigam, preferenciarmente, acordar.

(três) vias
partes nas
nomeadas,
quantas se

E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento, ern 03
originais somente no anverso de 13 (treze) folhas, que vai rubricado pelas
12 (doze) primeiras e assinado na última folha pelas parles inicialmente
na presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias
fizerem necessárias.

Amparo, 16 2 15

LUIZ J B
Prefeito Muni al de Amparo

ntratada

ÏESTEMUNHAS

I- VICENTE MÁR¡ ARTINIAULER
RG No 7.963.019
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Eståncia Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADUTNTSTRAçÃO

AÐITAMENTO N'OOI

nutorizado no
Processo Licitatório n" 1316412014,

12tt6t2r16, avisorar ", "1,;J"i!i5ñîäîi1:':åi,?F: ;.:lJ:iïå:ä?":#::i::i.:ï"îi,i:*'":
seguintes redações:

cLAúsULA DÉctMA - ÐO pRAzo DE vrcÊNcla - Com o presente
aditamento a prazo de vigência do contrato fica pronogado pelo período de 12 (doze) meses, tendo como
termo iniciaf o dia 191O612016 e termo final o dia 1910612017, podendo ser prorrogado, a critério da
Administração em havendo acordo entre as partes.

cLÁusuLA DÉctùtA pRmElRA - Do pREço E coNDçöEs DE
PAGAIIENTO - Com o presente aditamento o CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA o
valor de R$ 1.131.205.34 (um milhão, cento e trinta e um mil, duzentos e cinco reais e trinta e quatro
centavos), devendo o pagamento ser efetuado em medições mensais feitas pela Secretaria Municipal de
Manutenção e Serviços, com até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Físcal Eletrônica.

cLÁusuLA DÉctirA TERGEIRA - DA DorAçÃo oRçAilENTÁRh - As
despesas com a execução do presente contrato canerâo por conta da seguinte dotação orçamentária:
12.01.33.90 (Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços I Mas Urbanas / Outros Serviços e
Encargos).

ll - Consideram-se ratiñcadas e em plena vigência as demais cláusulas
contratuais.

E, por estarem de acordo, assinam o presente as partes e as testemunhas
abaixo arroladas.

Amparo, 17 de

LUIZ JACOB
Prefeito Amparo

P/Øontratada

TESTEMUNHAS:

ADITAMENTO AO CONTRATO No 34212815 - GELEBRADO AOS 16ß6n0,15 - CONCORRÊXCI1
PÚBLICA N'OOI/20I5. QUE ENTRE sI cELEBRAI,, DE UM LADo, o MUNIcíPþ DE AIIPARo, E DE
OUTRO LADO,- COIIO CONTRÄÍADA A EMPRESAMAZZ.T\ FREGOLENTE & ClÀ - ELETRICTDADE
E CONSTRUçÕES LTD.A., ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DE SERVTçOS DE OpER/rçÃO Oo
PARQUE DE ILUTIINAçAO PÚBUGA DO MUNIC¡Pþ DE AIIPARO, COMPREEÑDENDO
MANUTENçÃO PREVENT|VA, _ CORRETM, AÂtpLlAçÕES, CADASTRAHENTo
GEORREFERENCIADO, EFICIENTIZAçÃO ENERGÉT¡CE C PROJETOS DE MELHORIA DA REDE DE
ILUMINAçÃO PÚBLICA COM FIM DEÞRORROGAR o PR.AZO CoNTRATUAL PELo PERioDo DE 12
(DOZð MESES.

b

tv,,

I. VICENTE flARIO MARTINI AULER
RG No 7.963.019

2- PAULo'.ÁFdi¡so n. MARINHo
Rc No'15.850.247-4

PACCI MU|VICIPA,L "PRIFã¡Tû CARL6S PIFFËR"
Åì,'. B¿fi¡iÂF:i)i¡iLl DË C.{;,r1PoS. Ne 7û5 - cENTÊC - ,ìir.4 FARO¡'SP - a¡P i3.90CI-45,f - fE:: i1i; -iE:1"7-93tû
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